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Secretaria de Comunicações

s professores categorias “F” e “O” que utilizaram-se do tempo 

de serviço para compor a nota na prova do processo sele-

tivo simplificado, mas que na classificação aparecem com o 

tempo de serviço “zerado” ou mesmo “reduzido”, devem 

dar entrada com recurso junto à Coordenadoria de Gestão 

e Recursos Humanos (CGRH).

A direitoria da APEOESP contatou na manhã desta quinta-

-feira, 20, a Secretaria da Educação e a Coordenadoria 

de Gestão e Recursos Humanos. A CGRH informou que 

constatou um problema e irá providenciar a retificação da 

classificação. Reforçamos, contudo, que os professores 

devem ficar atentos e interpor recurso para garantir seus 

direitos.
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